
LEI N9 2.486, DE 08 DEJULHO DE 1993.

"Concede perpetuidade ã sepultura 469, Quadra 24 do Cemitério.
de Nova Iguaçu·.

AUTOR: Vereador ALEXANDRE NOVAES

A ~ARA M~NICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS REPRESENTANTES

yEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

. Art. 19 - Fica concedida perpetuidade ã sepultura 469, Qua
dra 24 do Cemitério de Nova Iguaçu, onde se acham inumados os

restos mortais de U81RATAN PEREIRA DE SOUZA, fa1ectdo"em 06
de dezembro de 1990 . "

Art. 29 - A faml1 ia de U81RATAN PEREIRA DE SOllZAficam asse

gurados todos os direitos decorrentes da pppetuidade de que T
~_2 _a.r!:LgV!!,J;~rjDt-__ ~ .. " ~ _
~--kt. 39 ~ Esta Lei entra rã em vigor na data de.sua publica-

ção. .."
'PREFEITURA MUNICIPAL -ôrllOVA HiUAÇU, 08 Df JULHO DE 1993.
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